
 
 

 

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.749.494 - RS (2020/0218135-3)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO  : MELNICK EVEN SAFIRA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO 

SPE LTDA 
ADVOGADO : EDMUNDO CAVALCANTI EICHENBERG E OUTRO(S) - 

RS047380A
EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
PERMUTA DE IMÓVEIS. IRPJ. CSLL. PIS. COFINS. INCIDÊNCIA 
INVIÁVEL. AUSENTE AUFERIMENTO DE RECEITA, FATURAMENTO 
OU LUCRO NA TROCA. SÚMULA 83/STJ.
1. Apesar do que foi dito na decisão monocrática da Presidência, a agravante 
claramente impugnou o óbice da Súmula 83/STJ imposto na inadmissibilidade, 
razão pela qual o Agravo Interno procede.
2. Nas razões do Recurso Especial, a parte sustenta violação dos arts. 15 da Lei 
9.249/95; 57 da Lei 8.981/95; 12, I, II, III, IV, do Decreto-Lei 1.598/77; 30 da Lei 
8.981/95; 1º e 2º da Lei 9.718/98. Aduz, em suma, que incide "IRPJ, CSLL, PIS e 
COFINS sobre a receita bruta obtida pela recorrida na permuta de unidades a 
construir pelo terreno no qual veio a erguer o empreendimento", bem como que 
permuta imobiliária não pode ser equiparada, no regime do lucro presumido, à 
compra e venda de imóveis (fls. 1.232-1.245, e-STJ).
3. "Por outro lado, ainda que afastado o óbice, o entendimento deste sodalício se 
encontra no sentido de que o contrato de troca ou permuta não deverá ser 
equiparado na esfera tributária ao contrato de compra e venda, pois não haverá 
auferimento de receita, faturamento ou lucro na troca." Sobre o assunto, 
destaca-se o seguinte precedente, in verbis: REsp n. 1.733.560/SC, Rel. Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 17/5/2018, DJe 21/11/2018. (STJ, 
AgInt no REsp 1.796.877/SC, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, 
DJe de 11/12/2019). Incidência da Súmula 83/STJ. 
4. Agravo Interno provido para conhecer do Agravo em Recurso Especial e 
negar provimento ao Recurso Especial.

 

  

 ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça:  ""A Turma, por 
unanimidade, deu provimento ao agravo interno para conhecer do AREsp e negar provimento 
ao Recurso Especial, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. 
Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
votaram com o Sr. Ministro Relator." 

 
 Brasília, 15 de dezembro de 2020(data do julgamento).
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MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.749.494 - RS (2020/0218135-3)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO  : MELNICK EVEN SAFIRA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO 

SPE LTDA 
ADVOGADO : EDMUNDO CAVALCANTI EICHENBERG E OUTRO(S) - 

RS047380A
RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Trata-se 

de Agravo Interno interposto contra decisão da Presidência que não conheceu do Agravo em 

Recurso Especial interposto pela ora agravante por aplicação da Súmula 182/STJ (fls. 

1.381-1.383 e-STJ).

A insurgente requer a reforma da decisão anterior (fls. 1.385-1.399, e-STJ).

Contrarrazões às fls. 1.401-1.453, e-STJ.

É o relatório.
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AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.749.494 - RS (2020/0218135-3)
  
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO  : MELNICK EVEN SAFIRA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO 

SPE LTDA 
ADVOGADO : EDMUNDO CAVALCANTI EICHENBERG E OUTRO(S) - 

RS047380A
EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
PERMUTA DE IMÓVEIS. IRPJ. CSLL. PIS. COFINS. INCIDÊNCIA 
INVIÁVEL. AUSENTE AUFERIMENTO DE RECEITA, FATURAMENTO 
OU LUCRO NA TROCA. SÚMULA 83/STJ.
1. Apesar do que foi dito na decisão monocrática da Presidência, a agravante 
claramente impugnou o óbice da Súmula 83/STJ imposto na inadmissibilidade, 
razão pela qual o Agravo Interno procede.
2. Nas razões do Recurso Especial, a parte sustenta violação dos arts. 15 da Lei 
9.249/95; 57 da Lei 8.981/95; 12, I, II, III, IV, do Decreto-Lei 1.598/77; 30 da Lei 
8.981/95; 1º e 2º da Lei 9.718/98. Aduz, em suma, que incide "IRPJ, CSLL, PIS e 
COFINS sobre a receita bruta obtida pela recorrida na permuta de unidades a 
construir pelo terreno no qual veio a erguer o empreendimento", bem como que 
permuta imobiliária não pode ser equiparada, no regime do lucro presumido, à 
compra e venda de imóveis (fls. 1.232-1.245, e-STJ).
3. "Por outro lado, ainda que afastado o óbice, o entendimento deste sodalício se 
encontra no sentido de que o contrato de troca ou permuta não deverá ser 
equiparado na esfera tributária ao contrato de compra e venda, pois não haverá 
auferimento de receita, faturamento ou lucro na troca." Sobre o assunto, 
destaca-se o seguinte precedente, in verbis: REsp n. 1.733.560/SC, Rel. Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 17/5/2018, DJe 21/11/2018. (STJ, 
AgInt no REsp 1.796.877/SC, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, 
DJe de 11/12/2019). Incidência da Súmula 83/STJ. 
4. Agravo Interno provido para conhecer do Agravo em Recurso Especial e 
negar provimento ao Recurso Especial.
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os autos 

regressaram ao Gabinete em 20.11.2020.

Apesar do que foi dito na decisão monocrática da Presidência, a agravante 

claramente impugnou o óbice da Súmula 83/STJ imposto na inadmissibilidade, razão pela qual 

o Agravo Interno procede.

Nas razões do Recurso Especial, a parte sustenta violação dos arts. 15 da Lei 

9.249/95; 57 da Lei 8.981/95; 12, I, II, III, IV, do Decreto-Lei 1.598/77; 30 da Lei 

8.981/95; 1º e 2º da Lei 9.718/98.

Aduz, em suma, que incide "IRPJ, CSLL, PIS e COFINS sobre a receita bruta 

obtida pela recorrida na permuta de unidades a construir pelo terreno no qual veio a erguer o 

empreendimento", bem como que permuta imobiliária não pode ser equiparada, no regime do 

lucro presumido, à compra e venda de imóveis (fls. 1.232-1.245, e-STJ).

A irresignação, todavia, não procede.

A Segunda Turma do STJ compreende que não há incidência de PIS/COFINS 

e de IRPJ/CSSL sobre operações de permuta de imóveis em relação a contribuintes sujeitos 

ao recolhimento tributário no regime do lucro presumido, pois não se aufere, na hipótese, lucro 

ou receita.

Incide, portanto, a Súmula 83/STJ. Observem-se os precedentes, com grifos 

acrescidos:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE OPERAÇÕES DE PERMUTA DE 
IMÓVEIS. ABSTENÇÃO DO RECOLHIMENTO. ALEGAÇÃO DE QUE 
PERMUTA DE IMÓVEIS GERA RECEITA TRIBUTÁVEL. PRETENSÃO 
DE REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N. 7/STJ. ACÓRDÃO 
RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
I - Na origem, trata-se de mandado de segurança, com valor da causa atribuído 
em R$ 100.000,00 (cem mil reais), impetrado com o objetivo de compelir a 
autoridade coatora a tributar os filiados da parte impetrante pelo lucro presumido, 
permitindo a estes que se abstenham do recolhimento das contribuições ao 
PIS/COFINS e IRPJ/CSSL incidentes sobre as operações de permuta de 
imóveis. Na sentença, julgou-se procedente o pedido. No Tribunal de origem, a 
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sentença foi mantida. Nesta Corte, não se conheceu do recurso especial da parte.
II - Nesse panorama, a afirmação do recorrente de que a permuta de imóveis 
gera receita tributável para a empresa vai de encontro à convicção do julgador, 
atraindo o óbice constante da Súmula n. 7/STJ. No mesmo diapasão, confira-se: 
REsp n. 656.242/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 
7/10/2004, DJ 25/10/2004, p. 264.
III - Por outro lado, ainda que afastado o óbice, o entendimento deste 
sodalício se encontra no sentido de que o contrato de troca ou permuta 
não deverá ser equiparado na esfera tributária ao contrato de compra e 
venda, pois não haverá auferimento de receita, faturamento ou lucro na 
troca. Sobre o assunto, destaca-se o seguinte precedente, in verbis: REsp 
n. 1.733.560/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 
17/5/2018, DJe 21/11/2018.
IV - Agravo interno improvido" (STJ, AgInt no REsp 1.796.877/SC, Rel. 
Ministro. FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe de 11/12/2019)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
PERMUTA DE IMÓVEIS. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 
LUCRO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO COM A 
COMPRA E VENDA. INSTÂNCIA ORDINÁRIA AFASTOU 
AUFERIMENTO DE LUCRO. SÚMULA 7 DO STJ.
1. Esta Corte de Justiça já teve a oportunidade de se manifestar no 
sentido de que o contrato de troca ou permuta não deve ser equiparado 
na esfera tributária ao contrato de compra e venda, pois não haverá, na 
maioria das vezes, auferimento de receita, faturamento ou lucro.
2. Precedente específico: REsp 1.733.560/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, 
Segunda Turma, DJe 21/11/2018.
3. Ademais, a Corte de origem, expressamente, consignou que a permuta em tela 
não implicou aumento de receita. Nesse contexto, a revisão dessa conclusão 
implicaria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é defeso na 
via eleita, diante do enunciado da Súmula 7 do STJ.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1754618/SC, Rel. Min. OG FERNANDES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 15/10/2019, DJe 17/10/2019)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TROCA DE IMÓVEIS. 
INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE LUCRO DA EMPRESA. 
IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO COM A COMPRA E VENDA. 
ESFERA TRIBUTÁRIA. EXEGESE CORRETA DO TRIBUNAL DE 
ORIGEM. FALTA PARCIAL DE PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA 
DE OMISSÃO. ART. 1.022, II, DO CPC.
[...] 3. A Corte a quo interpretou corretamente o art. 533 do CC, 
porquanto o contrato de troca ou permuta não deverá ser equiparado na 
esfera tributária ao contrato de compra e venda, pois não haverá, na 
maioria das vezes, auferimento de receita, faturamento ou lucro na troca. 
Nesse sentido a lição do professor Roque Antônio Carrazza, em seu livro 
Imposto sobre a Renda, ed. Malheiros, 2ª edição, pag. 45, para quem 
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"renda e proventos de qualquer natureza são os acréscimos patrimoniais 
líquidos ocorridos entre duas datas legalmente predeterminadas."
4. O dispositivo em comento apenas salienta que as disposições legais referentes 
à compra e venda se aplicam no que forem compatíveis com a troca no âmbito 
civil, definindo suas regras gerais.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, não provido (REsp 
1.733.560/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 17/5/2018, DJe 21/11/2018)

No mesmo sentido são as decisões monocráticas: AREsp 1.721.691, Rel. 

Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Dje 28/10/2020; REsp 1.801.839, Rel.  Ministro OG 

FERNANDES, Dje 22/11/2019; REsp 1.846.712, Rel.  Ministro OG FERNANDES, Dje 

12/11/2019; REsp 1.796.877, Rel.  Ministro FRANCISCO FALCÃO , Dje 13/09/2019.

Diante do exposto, dou provimento ao Agravo Interno para conhecer do 

ARESp e negar provimento ao Recurso Especial.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
AgInt  no

Número Registro: 2020/0218135-3 PROCESSO ELETRÔNICO AREsp 1.749.494 / 
RS

Número Origem: 50651189320184047100

PAUTA: 15/12/2020 JULGADO: 15/12/2020

Relator

Exmo. Sr. Ministro  HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. SAMANTHA CHANTAL DOBROWOLSKI

Secretária
Bela. VALÉRIA RODRIGUES SOARES

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO  : MELNICK EVEN SAFIRA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA 
ADVOGADO : EDMUNDO CAVALCANTI EICHENBERG E OUTRO(S) - RS047380A

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Impostos - IRPJ - Imposto de Renda de Pessoa Jurídica

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO  : MELNICK EVEN SAFIRA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA 
ADVOGADO : EDMUNDO CAVALCANTI EICHENBERG E OUTRO(S) - RS047380A

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo interno para conhecer do AREsp 
e negar provimento ao Recurso Especial, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e 
Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator.
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